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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 5056781-42.2023.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Espécies de Sociedades]

AUTOR: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA e outros (3)

RÉU/RÉ: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA e outros (4)

 

DECISÃO

 

        Vistos, etc.

          1. Trata-se da Recuperação JudicialdeCONSERVO RECURSOS HUMANOS LTDA., CONSERVO

SERVIÇOS GERAIS LTDA., CSDL MULTISSERVIÇOS LTDA., PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. e

S.E.S. SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA.

        2. Dos embargos de declaração de Id 9906419470:

                 3. STOQUE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS S/A opôs embargos de declaração alegando que a

  decisão de Id 9771783916 foi apresentada a ela pelas Recuperandas, para depósito em juízo dos valores devidos.

 Argumenta que “é necessário o esclarecimento deste i. juízo acerca da não sujeição da Embargante à decisão de Id

9771783916 – integrada pela decisão de Id 9812258291 – haja vista não constar das planilhas apresentadas pelo

Grupo Conservo e que motivaram a decisão ora Embargada. Isso pois, não houve análise e pronunciamento judicial

deste i. juízo em relação a Embargante, de forma que a notificação encaminhada pela Conservo é abusiva e destoa

 do quanto decidido.” Requereu o acolhimento dos embargos.

           4. O Ministério Público ofertou parecer pelo não acolhimento dos embargos (Id 10120816701).
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        5. É o relatório.

          6. Conheço os embargos, posto que tempestivos.

          7. No mérito, como sabido, cabem Embargos de Declaração quando houver, em qualquer decisão,

erro material, obscuridade e contradição, ou se for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Juiz (art. 1.022

 do NCPC) e, de forma excepcional, para imprimir efeitos modificativos, ou infringentes, à decisão embargada.

          8. Também são admitidos embargos declaratórios com a finalidade de prequestionar matéria que se

pretende discutir em recurso posterior. A eles se referem as súmulas números 356 do STF e 98 do STJ.

          9. No caso, não foram sequer apontados vícios na decisão.

        10. Ora, se a embargante não possui valores a depositar em favor das Recuperandas, bastaria que

prestasse essa informação nos autos.

        11. Assim, os embargos não merecem acolhida.

           12. Pelo exposto, REJEITOos embargos de declaração de Id 9906419470.

             13. Dos Embargos de Declaração de Id 9817492468, 9818128856, 9825236059 e 9827977724:

        14. Foram opostos embargos de declaração pelo SICOOB – COOPERATIVA DE CRÉDITO CENTRO

  SERRANA, em Id 9817492468,alegando a existência de vícios na sentença de Id 9812258291, que deferiu o

processamento da Recuperação Judicial. Alegou que “a decisão comporta margem de interpretação a alguém que no

futuro eventualmente queira “tumultuar” o processo, pois ordena suspensão de cobrança de todos os créditos

“inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à

recuperação judicial, devendo ser respeitadas as exceções previstas na LRF”, mas é comezinho que as execuções

 prosperaram contra sócios quando avalistas, devedores solidários da empresa”. Fez o prequestionamento da

matéria. Impugnou a remuneração fixada em favor da AJ, entendendo pudente ouvir o Ministério Público acerca da

quantia arbitrada Requereu o acolhimento dos embargos.

          15. O ITAÚ UNIBANCO S/A também embargou, alegando que a sentença“é contraditória na medida

em que o sigilo sobre os bens da empresa e seus sócios não encontra respaldo na Lei de Recuperação e Falência.

Pelo contrário, no seu art. 51, inc. VI, a LRF prevê como documento necessário para o ajuizamento da recuperação

judicial, a apresentação dos bens dos sócios controladores e administradores do devedor.” Requereu o acolhimento

  dos embargos (Id 9818128856).

                 16. As Recuperandas opuseram embargos de declaração, em Id 9825236059, alegando haver “

contradiçãoentre a parte dispositiva da decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial com a

parte dispositiva da decisão cautelar em relação aos contratos licitatórios”. Sustentou que dentre as principais fontes

de receita das devedoras estão os contratos celebrados com os entes públicos, razão pela qual pugnaram pela

dispensa da apresentação das certidões negativas. Por fim, argumentamque “o provimento destes embargos de

declaração de acordo com o requerimento de item 13 é imprescindível, para que os pontos e expressões relevantes
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utilizadas na parte dispositiva da decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial, em contradição

passe a constar expressamente na parte dispositiva para evitar prejuízos e inviabilizar a atividade das recuperadas.”

          17. Em Id 9827977724 MINERAÇÃO MORRO DO IPÊ S/A opôs embargos de declaração apontando

 a existência de contradição na decisão de Id 9812258291. Alegou que “V. Exa. entendeu que a MMI cumpriu com o

pagamento dos valores devidos aos funcionários da Conservo Serviços Gerais Ltda. e descumpriu com a ordem de

pagamento do valor remanescente (residual). (...) pois não havia até então qualquer ordem para que a MMI fizesse o

 pagamento do valor residual!!!” Argumentou que os depósitos não foram realizados pois a Conservo Serviços Gerais

Ltda. “sequer havia submetido à MMI os relatórios de medição dos serviços prestados, o que impedia a MMI de

 conhecer o real valor devido a ser pago.” Requereu o acolhimento dos embargos para que se “retifique a parte da

decisão embargada que atribuía inércia e descumprimento da MMI em relação ao pagamento do valor remanescente,

  pois sequer existia ordem precedente a esse respeito.” e a intimação da Conservo Serviços Gerais Ltda. para

apresentar os boletins de medição referentes aos serviços prestados no contrato CMS086, no período em aberto de

pagamento.

        18. A Administração Judicial se manifestou em Id 10101111357 pela rejeiçãodos embargos opostos

    pelo SICOOB – COOPERATIVA DE CRÉDITO CENTRO SERRANA, pelo ITAÚ UNIBANCO S/A e pela MINERAÇÃO

   MORRO DO IPÊ S/A e pelo acolhimento parcial dos embargos opostos pela CONSERVO SERVIÇOS GERAIS

 LTDA.- em Recuperação Judicial.

           19. Em Id 10120819550 o Ministério Público ofertou parecer pela rejeição dos embargos opostos pelo

 SICOOB – COOPERATIVA DE CRÉDITO CENTRO SERRANA, pela CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA.- em

Recuperação Judicial, pela MINERAÇÃO MORRO DO IPÊ S/A e pelo acolhimento dos embargos opostos pelo ITAÚ

UNIBANCO S/A.

        20.É o relatório.

          21. Conheço os embargos, posto que tempestivos.

          22. No mérito, como sabido, cabem Embargos de Declaração quando houver, em qualquer decisão,

erro material, obscuridade e contradição, ou se for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Juiz (art. 1.022

 do NCPC) e, de forma excepcional, para imprimir efeitos modificativos, ou infringentes, à decisão embargada.

          23. Também são admitidos embargos declaratórios com a finalidade de prequestionar matéria que se

pretende discutir em recurso posterior. A eles se referem as súmulas números 356 do STF e 98 do STJ.

        24. Em seu parágrafo único, o art. 1.022 do CPC define o que seria a omissão:

        “Art. 1.022. (...)

         Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

        I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
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assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

          II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.”

         

          25. Destaque-se que a contradição que autoriza os embargos de declaração não é a externa, ou seja,

eventual divergência entre a decisão embargada e algum elemento dos autos, mas somente a interna, que possa

ocorrer na decisão embargada quando o dispositivo não decorre logicamente da fundamentação.

            26. A obscuridade ocorre quando a redação da decisão não é suficientemente clara, dificultando sua

compreensão ou interpretação.

            27. Sem razão o SICOOB – COOPERATIVA DE CRÉDITO CENTRO SERRANA, pois na decisão

 embargada não houve deferimento de suspensão de cobrança em relação aos sócios, quando forem avalistas e/ou

  devedores solidários das Recuperandas, apenas fez menção sobre o que foi decidido no pedido de tutela incidental.

               28. A remuneração da AJ foi fixada observando os critérios da LRF e pretende a embargante a

modificação da decisão, o que não é matéria de embargos de declaração. O Ministério Público já interpôs recurso

contra a decisão.

               29  . Os embargos opostos pela Recuperanda não merecem acolhida, eis que na decisão embargada consta,

expressamente, a dispensa das devedoras das certidões negativas para a continuidade de suas atividades, mas para

contratação com o Poder Público devem ser observados os requisitos da LRF e demais legislações aplicáveis às

licitações.

        30. Contudo é entendimento deste juízo que é possível a participação da empresa em Recuperação

 Judicial em procedimentos licitatórios, mas analisando cada caso concreto, pois o pedido amplo e genérico para a

 participação nesses procedimentosnão deve ser acolhido, por absoluta ausência de amparo legal.

                 31. Também não há os vícios alegados pela MINERAÇÃO MORRO DO IPÊ S/A. A decisão

embargada não condenou a embargante no pagamento de qualquer valor a título de multa, apenas determinou sua

intimação para depositar o valor residual devido às Recuperandas. A penalidade seria aplicada se constatado o

descumprimento da ordem.

          32. Como a embargante informou o cumprimento da obrigação, que já foi verificada pela AJ, a multa

 não será fixada. Logo, os embargos devem ser rejeitados.

            33. A contradição apontada pelo ITAÚ UNIBANCO S/A ytambém não ocorrei, eis que “acontradição

que autoriza a reforma pela via dos embargos de declaração é tão-somente aquela que ocorre entre as proposições e

conclusões do próprio julgado, ou seja, interna, e não entre o que ficou decidido e as teses defendidas pelo

embargante.” (AgRg nos EDcl no REsp 1.050.208/SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe de 01/0

9/2008)
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            34. Foi autorizada a permanência do sigilo nos documentos que se referem às relações de bens dos sócios,

sopesando os princípios da publicidade de informações e da privacidade, de forma a não violar a intimidade e vida privada dessas

 figuras do processo, com fundamento no inciso LX do artigo 5º da Constituição Federal.

               35. Assim, os credores não terão prejuízo por não terem acesso a essa documentação, podendo

acompanhar a saúde financeira das empresas com os demais documentos colacionados ao processo e no incidente

criado para este fim.

          36. No meu entender, os embargos apresentados demonstram inconformismo com a decisão, o que

  não é objeto dos embargos, sendo a manutenção da sentençatal como proferida, medida que se impõe.

          37. Neste particular, cumpre destacar que a mera irresignação da parte em relação ao resultado do

julgamento não é apta a ensejar a oposição de embargos declaratórios, conforme já restou pacificado na

jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

          38. Nesse sentido:

         

                “EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DO VÍCIO DE OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - MULTA - CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO NÃO

DEMONSTRADO.

        1. Se a irresignação do embargante consiste em mera tentativa de rediscutir as questões decididas,

devem ser rejeitados os embargos de declaração.

        2. Não demonstrado o caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração, deve ser

rejeitado o pedido de condenação da parte embargante ao pagamento da multa prevista no art. 1.026, § 2º do CPC.

(TJMG - Embargos de Declaração-Cv 1.0000.19.105096-2/003, Relator(a): Des.(a) Leonardo de Faria Beraldo , 9ª

CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/09/2022, publicação da súmula em 04/10/2022)

         

                “EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MEIO INIDÔNEO PARA CORRIGIR OS

FUNDAMENTOS JURÍDICOS OU FÁTICOS DE UMA DECISÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - MERA IRRESIGNAÇÃO DA PARTE - EMBARGOS REJEITADOS.

        - Os embargos de declaração não configuram a via adequada para obtenção da reforma da decisão

que não atende aos interesses do recorrente.

         - Ausente qualquer defeito no julgado embargado, impõe-se a rejeição dos declaratórios. (TJMG -

Embargos de Declaração-Cv 1.0000.21.064636-0/002, Relator(a): Des.(a) José Eustáquio Lucas Pereira, 18ª CÂMARA

CÍVEL, julgamento em 31/08/2021, publicação da súmula em 01/09/2021)”
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           39. Portanto, a manutenção dasentençatal como proferidoé medida que se impõe.

                   40. Pelo exposto, REJEITOos Embargos de Declaração de Id 9817492468, 9818128856,

  9825236059 e 9827977724.

        41. Publicar. Intimar.

          42. Diante do julgamento dos embargos de declaração opostos e, em consonância com o que restou

 9771783916decidido em Id , determino a expedição de alvará, em favor das Recuperandas, correspondentes aos

depósitos judiciais vinculados à presente ação.

        43. Expedido o alvará, as Recuperandas têm o prazo de 10 (dez) dias para prestação de contas, detalhadamente,

como decidido em  Id 9771783916.

        44. Como ainda há prazo em curso em relação às determinações de Id 10101138338, os demais

pedidos e requerimentos serão apreciados após retorno dos autos a conclusão.

        45. Intimar. Cumprir.

 

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

CLAUDIA HELENA BATISTA   

Juiz(íza) de Direito

 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte
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